
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO Goiânia, 

    

sembe INHEIRO DE LEMOS, 
Presidente ão Tribunal Regiomi Eleitoral 

ão Estado de Goiás, no uso de euas atribui 
gões legais e, tendo em vista o que resol» 

«eu o Egrégio Tribunal, om sus sessão de 2 

do mes em qurso, 

BELOLLE | 
Designar o Sr. GERALDO SALDANHA PIMENTA, HE 

crevente Juramentado do Cartório de Família, brffios e Su 
cessões e Primeiro Cível da Comarca d6 JUSSARA, pera exeg 

cor as funções de Eserivão Eleitores) da referida Zona, em 

substituição ae Sr, GIVALDO OLIVEIRA SANTOS, por jé haver 

servido mais de dois (2) anos. 

    

  

    
GABINETE DA PRI SIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGICHAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE eita, Em GOZÂNIA, AOS 10 dias de 

KES DE KAIO DE 1.977. 

  

    

  

(DESOR. ONO ) PINHE: 

    

EIRO DE LEMOS), , | 
Presidente do Tribunal Regiomal Eleitoral nm 

 


